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             Presidente                                                Vice-Presidente                                          Corregedor                                     Secretário Especial do Presidente  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 
Deferindo: 

- averbação do tempo líquido de 1.353 (um mil, trezentos e cinquenta e três) dias, ou 03 (três) anos, 
08 (oito) meses e 18 (dezoito) dias, prestados à iniciativa privada, requerida pela servidora Nádia Prata 
Neves, JME-0536-0,  para fins de aposentadoria, nos termos do art. 201, § 9º, da Constituição Federal, 

c/c art. 1º, inciso I, da Portaria-Conjunta nº 45/2003 (TJ/TA/TJM), de 04/11/2003. 
 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
 
Deferindo: 
- licença por motivo de doença em pessoa da família, requerida pela servidora Tatiana Ramos de 
Oliveira, JME-0429-4, por 02 (dois) dias úteis, a partir de 04/02/2019, nos termos do art. 176 da Lei nº 

869, de 05/07/1952, e do art. 5º da Portaria nº 908/2016 - TJMMG. 
 
- licença-saúde, requerida pela servidora Tatiana Reis Teixeira Silva, JME 0435-9, 14 (quatorze) dias, a 

partir de 04/02/2019, nos termos do art. 33 da Portaria nº 908/2016 - TJMMG. 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 
 

PORTARIA N. 1138, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019 

 
 

Designa magistrado e servidores para o plantão, no âmbito 
do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 14, XIII, do Regimento Interno,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, no art. 313, § 1º, inciso I, e 

§5º da Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 2001,  
 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 24, inciso XIII, e 31 da Resolução n. 78, de 20 de 

maio de 2009, com as alterações conferidas pela Resolução n. 84, de 17 de dezembro de 2009, todas 
deste Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º Para apreciar habeas corpus e outras medidas urgentes, atuará como plantonista no Tribunal de 
Justiça Militar o Juiz Presidente, James Ferreira Santos, a partir das 18h do dia 11 de fevereiro de 2019 

até às 8h do dia 18 de fevereiro de 2019. 
 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designados os servidores Flaviane de Almeida 
Cantarino e José Sebastião Alves de Aguilar.  

 
Art. 3º Para que as petições realizadas fora do horário do expediente sejam encaminhadas ao juiz 
plantonista, o peticionário deverá contatar o servidor designado para o plantão através do telefone (31) 
99732-1566, ainda que já tenha feito o pedido por meio eletrônico. 
 

 
(a)Juiz JAMES FERREIRA SANTOS 

Presidente 
 
 

CORREGEDORIA 

 
Portaria Nº 08/2019-CJM   

 
Designa magistrado para plantão judiciário, no  
âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar  

 

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 27, XIX, e 29, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 167, de 05 de maio de 2016, em pleno exercício do cargo, 
 
Considerando os termos da Resolução nº 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução nº 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, e 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 

Resolve:  
 
Art.1º Fica designado para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, o Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, no período das 18 horas 
do dia 11/02/2019 às 8h do dia 18/02/2019, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 

99956-2702.  
 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designados os servidores Marcos Roberto Maciel,  
jme 0444-8 e Jussara Maria Oliveira Santos Lopes, jme 0145-7. 
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2019. 
 

(a) JUIZ JADIR SILVA 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 

 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 
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38992MG => 3; 65420MG => 4; 78201MG => 1, 2 , 3 , 6; 79546MG => 3; 79837MG => 3; 81199MG => 3; 
81496MG => 3; 81983MG => 3; 82331MG => 3; 91047MG => 3; 96712MG => 1, 2; 102335MG => 3; 
102722MG => 1, 2; 106073MG => 5; 109145MG => 2; 109709MG => 3; 112708MG => 1; 123799MG => 
7; 124327MG => 4; 124631MG => 7; 131560MG => 6; 132150MG => 3; 134828MG => 7; 148552MG => 
1;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

1 - 0002078-55.2014.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Fernando Augusto de Oliveira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista à parte exequente 
por cinco dias úteis. Adv.: Carlos Henrique Floriano Neto, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine 
Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Leandra Aires Pacheco Sena Reis.  
 
2 - 0003232-84.2009.9.13.0001  ou  1320/09 
Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intimado  o Executado para demonstrar o cumprimento do 
requisitório de pequeno valor,  em 10(dez) dias uteis. Adv.: Jerusa Drummond Brandao.  
 
Exequente: Sd 1ª Cl Sonia Aparecida de Almeida, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intime o 
Executado para demonstrar o cumprimento do requisitório de pequeno valor,  em 10(dez) dias uteis. Adv.: 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, 
Rosilaine Maria de Souza.  
 
3 - 0009740-12.2010.9.13.0001  ou  2137/10 
Exequente: Cb Anderson Marcio dos Reis, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => A PMMG deverá 
efetuar a contabilização do período em que o Autor ficou interditado judicialmente como tempo de efeivo 
serviço e enviar planilha contendo os valores que deixou de receber da demissão à reintegração. Adv.: 
Edmundo Diniz Alves, Fabiano Augusto Rodrigues Ribeiro, Fabiano Riquetti, Frederico Guimaraes 
Fonseca, Hamilton Gomes Pereira, Helberth Rodrigues Ribeiro, Jerusa Drummond Brandao, Leonardo de 
Queiroz Milhorato, Lorena Nascimento Ramos de Almeida, Mauricio de Deus Lopes, Silvino Jose Toscano 
Malaquias Hybner, Thales Cesar Caldas Gomes.  
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

4 - 0001622-03.2017.9.13.0001 
Réu: Guilherme Soares Mota => A Audiência de Interrogatório anteriormente designada para o dia 14 DE 
FEVEREIRO DE 2019, teve o horário de 13:30 horas ALTERADO para às 14:00 HORAS. Adv.: Adriana 
Newmann Franca Lima.  
 
Réu: Jose Luiz Pereira de Assuncao => A Audiência de Interrogatório anteriormente designada para o dia 
14 DE FEVEREIRO DE 2019, teve o horário de 13:30 horas ALTERADO para às 14:00 HORAS. Adv.: 
Flavio Augusto Nery Sausmikat.  
 
5 - 0001784-61.2018.9.13.0001 
Acusado: Alcino Alves de Araujo => Deferido o requerimento do Ministério Público constante de fls. 14v, 
pelo que determinado, novamente, a intimação do acusado na pessoa de seu curador para justificar o não 
comparecimento na perícia designada pela JCS, no prazo de 10 dias. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

6 - 0000116-88.2014.9.13.0003 
Exequente: Sd 2ª Cl Pablo Gabriel da Silva, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intimado o Estado 
de Minas Gerais, no prazo de 10 (dez) dias úteis, que informe se ainda subsiste a pendência de 
pagamento, conforme apontado à fl. 1.041 dos autos. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Luiz Antonio 
Novais de Oliveira Junior.  
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MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

7 - 0000711-48.2018.9.13.0003 
Réu: Carina Fernanda Ferreira Costa => Designado a data de 21 de março de 2019, às 15:20 horas, para 
oitiva das testemunhas arroladas pela Defesa, às fls. 222v. Adv.: Amanda Fernandes da Silva, Edilson 
Fiuza Magalhaes, Leandro Teixeira Vieira.  
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